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PARECER JURÍDICO 

Nº 019/2025 
 
SOLICITANTE: Secretaria municipal de Saúde do Município de Itaporanga/PB. 
ASSUNTO: Empresa especializada para a realização de 09 (nove) reprogramações 
de marcapasso em pacientes atendidos pela rede pública de saúde do município de 
Itaporanga/PB, visando atender à demanda emergencial e urgente de acordo com a 
recomendação médica e intensificada pelo ministério público. 
 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 09 (NOVE) 
REPROGRAMAÇÕES DE MARCAPASSO EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB, 
VISANDO ATENDER À DEMANDA EMERGENCIAL E 
URGENTE DE ACORDO COM A RECOMENDAÇÃO 
MÉDICA E INTENSIFICADA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, INCISO II, 
ART. 75. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

 
1. RELATÓRIO 
 
Trata-se de solicitação da secretaria municipal de Saúde visando a contratação de 
Empresa especializada para a realização de 09 (nove) reprogramações de 
marcapasso em pacientes atendidos pela rede pública de saúde do Município 
de Itaporanga/PB, via dispensa de licitação. 
 
Constam, em anexo, os documentos inerentes à solicitação em análise, com destaque 
a documento de formalização da demanda e Termo de Referência expedidos pela 
própria demandante, relatório de estimativa de preço e mapa comparativo de preço, 
termo de autorização emitido pela autoridade competente, documentos de habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista e econômico financeira da empresa vencedora, justificativa 
da escolha do fornecedor, justificativa do preço e Dotação Orçamentária, nos moldes 
do art. 75, VIII, da Lei 14.133/21. 
 
A proposta analisada é a da empresa CARDIOCLIN - CLÍNICA DE CARDIOLOGIA E 
GERIATRIA SC LTDA, CNPJ: 05.335.840/0001-29, verificando a juntada do 
orçamento no menor valor de R$ 52.920,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e vinte 
reais). 
 
Cabe ao órgão de assessoramento jurídico prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, sem adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
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oportunidade dos atos praticados e de natureza eminentemente técnico-
administrativa, à luz do que preconiza a Lei nº 14.133/21. 
 
Nesse sentido, o órgão consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade.  
 
Dessa forma, compreende-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive o detalhamento do objeto da contratação, características, 
quantidades, requisitos, especificações, bem como pesquisa de preços DEVEM 
regularmente apurados pela área técnica do órgão competente e conferidos pela 
autoridade responsável pela contratação. 
 
Assim, por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e posterior 
distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração de parecer. 
 
É o Relatório. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 
A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI traz que, como regra, as compras, 
obras serviços e alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública 
assegurando a participação de todos os interessados em igualdade de condições. 
Porém, o artigo traz a possibilidade de exceções. Assim dispõe o citado artigo: 
 

Art. 37 – inciso XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

 
Para regulamentar o processo licitatório foi editada no ano de 2021 a Lei Federal nº 
14.133, que traz as disposições gerais a serem seguidas. Nessa lei, encontramos os 
casos excepcionais onde poderá não ser realizada a licitação, conforme ressalva 
apontada na primeira parte do inciso XXI da CF. São os casos de Inexigibilidade e 
Dispensa de Licitação previstos nos arts. 74 e 75 da Lei 14.133/2021. 
 
Como visto, a Constituição acolheu a presunção de que prévia licitação produz a 
melhor contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possível à 
Administração Pública, observado o princípio da isonomia. Mas o texto constitucional 
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limita tal presunção, facultando a contratação direta nos casos de dispensa e 
inexigibilidade. 
 
No caso em tela, pretende-se a contratação por dispensa de licitação, fundamentado 
no art. 75, VIII da Nova Lei de licitação, alterada pelo Decreto nº 12.343/2024 ou seja, 
contratação de bens ou serviços em caráter emergencial somente para o atendimento 
da situação emergencial, para o atendimento de situações que possam ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas. vejamos: 
 

Art. 75.  É dispensável a licitação: 
(...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no 
disposto neste inciso: 

 
Trata-se o presente processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A REALIZAÇÃO DE 09 (NOVE) REPROGRAMAÇÕES DE MARCAPASSO EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA/PB, VISANDO ATENDER À DEMANDA EMERGENCIAL E URGENTE 
DE ACORDO COM A RECOMENDAÇÃO MÉDICA E INTENSIFICADA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
Verifica-se dos autos que foi realizada processo de consulta com diversas clínicas e 
profissionais no estado da Paraíba. Com a maioria das clínicas não respondendo a 
solicitação, ou informando que não realiza esse tipo de procedimento específico. 
Dentre todas as empresas contatadas, a única que se manifestou positivamente e 
demonstrou disponibilidade e requisitos técnicos exigidos para a execução do serviço 
foi a empresa CARDIOCLIN - CLÍNICA DE CARDIOLOGIA E GERIATRIA SC LTDA, 
CNPJ: 05.335.840/0001-29. Na qual todos os pacientes listados já realizam o 
tratamento desde o princípio, possuindo conhecimento detalhado de seus históricos 
clínicos e das especificidades de cada caso, o que garante maior segurança e eficácia 
na execução dos procedimentos. 

Verifica-se dos autos que foi realizada estimativa de preço, e a apresentação de 
propostas de preço no valor total de, quando se apurou que o menor valor de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Percebe-se, pois, que o valor alçado está 
inferior ao limite permitido R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
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reais e cinquenta e nove centavos), o que permite a contratação direta, por dispensa 
de licitação, nos termos do art. 75 da Lei 14.133/2021. 
 
Igualmente, a Nova Lei de Licitações disciplina que para fins de aferição dos valores 
que atendam aos limites dos incisos I e II do art. 75 deverão ser observados o 
somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora e o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 
Quanto aos requisitos para contratação direta, constantes no art. 72 da Lei 
14.133/2021, o presente processo atende ao exigido em lei. Constam nos autos 
solicitação da demanda, termo de referência, estimativa da despesa realizada nos 
termos do art. 23 da Lei 14.13/2021, previsão de recursos orçamentários, 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
exigidos. 
 
Diante das pesquisas realizadas, apresentou o menor valor e capacidade técnica a 
empresa CARDIOCLIN - CLÍNICA DE CARDIOLOGIA E GERIATRIA SC LTDA, 
CNPJ: 05.335.840/0001-29, motivo pelo qual resta justificada a escolha do fornecedor, 
nos termos do inciso VI, art. 72 da Lei 14.133/2021. 

 
Analisando o presente caso, percebe-se que os valores cobrados na presente 
contratação não ultrapassarão o limite estabelecido para o exercício financeiro. 
Inobstante, há nos autos dotação orçamentária que atesta a capacidade financeira de 
arcar com os custos consectários da contratação. 
 
Desta forma, diante do ínfimo valor da aquisição e de acordo com o princípio da 
economicidade e eficiência, opinamos favoravelmente à contratação direta do 
presente objeto. 
 
3. CONCLUSÃO 

 
Pelo exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta 
Assessoria Jurídica manifesta-se pela LEGALIDADE do processo de contratação 
direta, contratação de empresa especializada para aquisição de Empresa 
especializada para a realização de 09 (nove) reprogramações de marcapasso em 
pacientes atendidos pela rede pública de saúde do município de Itaporanga/PB, 
visando atender à demanda emergencial e urgente de acordo com a recomendação 
médica e intensificada pelo ministério público. conforme informações constantes nos 
documentos anexos por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor atualizado 
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pelo Decreto nº 12.343 de 31 de dezembro de 2024, fundamentada no art. 75, VIII, 
§6°, da Lei nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Devolvo o processo para que sejam encetados os esforços necessários à efetivação 
da contratação. 

Itaporanga, 29 de janeiro de 2025 

YASMIN TANAKA MELO DE ARAÚJO 
Procuradora Geral do Município de Itaporanga 

OAB/PB 29891 

Impresso por convidado em 17/02/2025 17:26. Validação: 6FDC.91FB.080A.B9F1.3BFE.C68B.3085.7DC9. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SEC RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

JUSTIFICATIVA DE SELEcAO DE FORNECEDOR 

Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB 

Objeto do Relatorio: Este relatorio tern como objetivo documentar o processo de 

selecao de fornecedor para CONTRATAcAO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A REALIZAcAO DE 09 (NOVE) REPROGRAMAcOES DE 

MARCAPASSO EM PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE PUBLICA DE SAUDE 

DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA-PB, VISANDO ATENDER A DEMANDA 

EMERGENCIAL E URGENTE DE ACORDO COM A RECOMENDAcAO MEDICA E 

INTENSIFICADA PELO MINISTERIO PUBLICO. 

Fornecedores Consultados: 

1. CARDIOCLIN - CLINICA DE CARDIOLOGIA E GERIATRIA SC LTDA, CNPJ: 

05.335.840/0001-29; 

2. CLINICA RADIOLOGICA DR WANDERLEY LTDA, opera corn o CNPJ 

08.716.557/0001-35 4; 

3. CARDIO MEDICAL INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 22.616.357/0001-31. 

4. Clinica Cardiologica e Ecocardiografica Ltda, 10.325.391/0001-78. 

Processo de Consulta: Foi realizado um processo de consulta corn as empresas 

acima mencionadas, solicitando propostas para CONTRATAcAO EMERGENCIAL 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZACAO DE 09 (NOVE) 

REPROGRAMACOES DE MARCAPASSO EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 

REDE PUBLICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA-PB, VISANDO 

ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL E URGENTE DE ACORDO COM A 

RECOMENDAcAO MEDICA E INTENSIFICADA PELO MINISTERIO PUBLICO. 

Resultados das Propostas: 

Para viabilizar a contratagao emergencial do servigo de reprogramarao de 

marcapasso, a Secretaria Municipal de Saude de Itaporanga-PB realizou contatos 

corn diversas clinicas e profissionais especializados em todo o estado da Paraiba. 

Foram utilizadas diferentes formas de comunicapao, incluindo ligacoes telefonicas, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

e-mails a mensagens via WhatsApp, na tentativa de obter propostas pars a 

prestacao do servico dentro do prazo emergencial necessario. 

Apos inumeras tentativas, verificou-se que a grande maioria das clinicas consultadas 

nao respondeu as solicitacoes ou informou que nao realizava esse tipo de 

procedimento especifico. Dentre todas as empresas contatadas, a unica que se 

manifestou positivamente a demonstrou disponibilidade para a execucao do servico 

foi a empresa CARDIOCLIN - CLINICA DE CARDIOLOGIA E GERIATRIA SC LTDA, 

CNPJ: 05.335.840/0001-29. Alem de atender aos requisitos tecnicos exigidos, a 

Cardioclin já acompanha todos os pacientes listados desde o inicio do tratamento, 

possuindo conhecimento detaihado de seus historicos ciinicos a das especificidades 

de cads caso, o que garante maior seguranca a eficacia na execucao dos 

procedimentos. 

Escolha do fornecedor: 

Diante disso, considerando a urgencia da demanda, a ausencia de outras propostas 

viaveis e a necessidade de garantir a saude e a integridade dos pacientes, a 

contratacao da Cardioclin se apresenta como a unica alternativa possivel, 

fundamentando-se no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que permite a dispensa 

de licitacao em casos de emergencia quando ha risco iminente de prejuizo a saude 

publica. 

A escolha da empresa CARDIOCLIN - CLINICA DE CARDIOLOGIA E GERIATRIA 

SC LTDA, CNPJ: 05.335.840/0001-29, fundamenta-se na necessidade emergencia) 

da realizacoo das reprogramacoes de marcapasso a na inexistencia de outras 

empresas aptas a disponiveis para atender a demanda no prazo necessario. Foram 

realizados diversos contatos corn clinicas especializadas em todo o estado da 

Paraiba, utilizando diferentes meios de comunicacao, como ligacoes telefonicas, e-

mails a mensagens via WhatsApp. No entanto, a grande maioria das empresas 

consultadas nao respondeu as solicitacoes ou informou que nao realizava esse tipo 

de procedimento especifico. Assim, a Cardioclin foi a unica empresa que 

demonstrou interesse a disponibilidade para executar o servico dentro do prazo 

emergencia) exigido. 
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SEC RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Alem disso, a Cardioclin já acompanha esses pacientes desde o inicio do 

tratamento, possuindo acesso a todo o historico medico e aos prontuarios clinicos, o 

que garante major seguranga na execugao dos procedimentos, visto que a 

continuidade do acompanhamento por uma equipe já familiarizada corn as 

condigoes individuais dos pacientes minimiza riscos e assegura um tratamento 

adequado. Diante da urgencia da demanda e da impossibilidade de encontrar outra 

empresa habilitada e disponivel para a execugao do servjgo no prazo necessarjo, a 

contratagao da Cardioclin se apresenta como a unica alternative viavel para atender 

a recomendagao medica e a recomendagao expressa do Ministerio Publico, 

garantindo a saude e a seguranga dos pacientes. 

Conclusao: Recomenda-se a contratagao da participante 1.- CARDIOCLIN 

CLINICA DE CARDIOLOGIA E GERIATRIA SC LTDA. CNPJ: 05.335.840/0001-29, 

para CONTRATACAO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

REALIZACAO DE 09 (NOVE) REPROGRAMAcOES DE MARCAPASSO EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE PUBLICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

ITAPORANGA-PB, VISANDO ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL E 

URGENTE DE ACORDO COM A RECOMENDAcAO MEDICA E INTENSIFICADA 

PELO MINISTERIO PUBLICO, conforme os termos deste relatorio e em observancia 

as normativas legais aplicaveis. 

Itaporanga/PB, 29 de janeiro de 2024. 

\VILKA RODR S DE MEDEIROS 
Seeretaria De Saude 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2025 às 18:32:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12392/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Dandara Kymberly Felismino de
Sales Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Número da Licitação: 00014/2025
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico da União
Data de Homologação: 29/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 6.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 09 (NOVE)
REPROGRAMAÇÕES DE MARCAPASSO EM PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB, VISANDO ATENDER À DEMANDA EMERGENCIAL E URGENTE DE
ACORDO COM A RECOMENDAÇÃO MÉDICA E INTENSIFICADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 6.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Cardioclin Clinica de Cardiologia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.335.840/0001-29
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6fdc91fb080ab9f13bfec68b30857dc9

Autorização da autoridade competente Sim 9c7e673dca10ed69c611c5f0eb25cf89

Estimativa da despesa Sim fc916a41b8a9744d5284059bb092097e

Estudo Técnico Preliminar Sim 95ec738e5c9c88857141c6183dcf7976

Formalização de demanda Sim 851fd47b3b9900b62b2ba61bd2aa6988

Justificativa de preço Sim fc916a41b8a9744d5284059bb092097e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 368714b41fc00da07c45d79b277b8231

Previsão Orçamentária Sim eacf6a6a2852382a04bb87d819c06048

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8c2a0ea4c827f286b5136340a959eb9b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Cardioclin Clinica de Cardiologia Ltda Sim fc916a41b8a9744d5284059bb092097e
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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